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instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 84 de 12 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/128787.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 combinado com o art. 40, § 5º, da constitui-
ção federal de 1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 
20/1998, o art. 2º da Emenda constitucional n° 47/2005 combinado com 
o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 37, § 2º, da lei nº 
5.351/1986 c/c acórdão n° 55.856 do TcE/Pa de 06/07/2016 e Parecer 
nº 03/2021 ProJUr/iGEPrEV (Protocolo nº 2021/95564); art. 6º da lei 
nº 9.322/2021; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, §1º, 
inciso Viii, da lei nº 5.810/1994, Maria EUlalia daS MErcES TaVarES, 
mat. nº 5494303/2 no cargo de Professor classe i, nível a, pertencente 
ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, re-
cebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 8.896,26 (oito mil 
oitocentos e noventa e seis reais e vinte e seis centavos), conforme abaixo 
discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 84h 

Gratificação do Magistério-Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada
Gratificação de Escolaridade – 80%

adicional por Tempo de Serviço – 40%
Total de Proventos

  2.900,67
  1.218,27
  368,30

  2.320,54
  2.088,48
  8.896,26  

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 757069
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 120 de 18 de JaNeiro de 2022.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/235644.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005; art. 3º e anexo ii da lei nº 9.322/2021; art. 6º da 
lei nº 9.322/2021; art. 33 da lei nº 7.442/2010; art. 131, §1º, inciso “iX”, 
da lei nº 5.810/1994, c/c art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, 
lUZiaNa florENZaNo iMBiriBa, mat. nº 6023487/2, no cargo de Profes-
sora classe Especial, Nível H, 200h, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$7.832,12 (sete mil, oitocentos e trinta e dois reais 
e doze centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação Progressiva – 50%

Gratificação de Titularidade
Gratificação Magistério - Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada

adicional por Tempo de Serviço – 55%
Total de Proventos

 2.988,79
1.494,39
390,98
277,18

2.680,78
  7.832,12

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 757073
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 232 de 25 de JaNeiro de 2022.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/216166.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005; art. 37, § 2º, da lei nº 5.351/1986 c/c o acórdão 
nº 55.856/2016 do TcE/Pa e Parecer nº 03/2021 ProJUr/iGEPrEV; art. 
6º da lei nº 9.322/2021; art. 140, iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, § 
1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, Maria do Socorro diaS fUrTado, 
mat. nº 501611/1, na função de Professor classe i, nível i, pertencente ao 
quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, receben-
do nessa situação os proventos mensais de r$9.155,06 (nove mil, cento 
e cinquenta e cinco reais e seis centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 48h

Gratificação de Magistério – VPNI
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional por Tempo de Serviço – 50%
Total de Proventos

  3.018,75
  724,50
279,93

2.415,00
2.716,88
  9.155,06

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 757097
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria ret aP Nº 264 de 26 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a rETificaÇÃo da concessão do benefício previdenciário 
de aposentadoria Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 
2020/591629.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Retificar a Portaria AP nº 1.303 de 01/07/2020, que aposentou RAIMUN-
da Socorro da SilVEira liMa, mat. nº 237604/3, no cargo de Profes-
sora classe ii, nível B, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de 
Estado de Educação - SEdUc, de acordo com art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, 
da Emenda constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição 
federal de 1988, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º 
da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, 
iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas 
pela lei complementar nº 49/2005; art. 32, caput, da lei nº 7.442/2010 
c/c o art. 35, caput, da lei nº 5.351/1986; art. 140, inciso iii, da lei nº 
5.810/1994; art. 33, inciso iii, da lei nº 5.351/1986 c/c o art. 31, inciso 
iii, da lei nº 7.442/2010; art. 130, § 1º e caput, da lei nº 5.810/1994 
c/c o art. 94, § 2º, da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
trazidas pela lei complementar nº 44/2003; art. 131, § 1º, inciso X, da 
lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, 
de modo a incluir a parcela de aulas Suplementares, com fulcro no art. 
37, § 2º, da lei nº 5.351/1986 c/c o acórdão nº 55.856/2016 do TcE/
Pa e Parecer nº 03/2021 ProJUr/iGEPrEV, e proceder à atualização da 
fundamentação da Gratificação de Magistério, transformada na Vantagem 
Pessoal Nominalmente Identificada, e da Gratificação de Titularidade, nos 
termos, respectivamente, do art. 6º da lei nº 9.322/2021 e art. 3º e anexo 
ii da lei nº 9.322/2021, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$11.163,87 (onze mil, cento e sessenta e três reais e oitenta e sete 
centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 119,7497h

Gratificação de Magistério – Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada
Gratificação pela Escolaridade – 80%

Gratificação de Titularidade
Adicional pelo Exercício da Função Gratificada de Vice-Diretor de Unidade Escolar (GD-1) – 

10%
adicional por Tempo de Serviço – 60%

Total de Proventos

 2.958,90
  1.771,64
  211,06

  2.367,12
 390,98
  21,23

  3.442,94
 11.163,87

II – Os efeitos financeiros desta Portaria retroagirão a 01/07/2020, data 
da concessão do benefício de aposentadoria, com implantação da folha de 
fevereiro/2022, respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
III – Os efeitos financeiros da parcela de Gratificação de Titularidade retro-
agirão a 01/10/2021, data da implantação em folha da lei n° 9.322/2021, 
que alterou o valor da referida parcela.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 757104
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 0260 de 25 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2016/362845.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 combinado com o art. 40, § 5º, da constitui-
ção federal de 1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 
20/1998, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da 
Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, 
iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas 
pela lei complementar nº 49/2005; art. 37, § 2º, da lei nº 5.351/1986 
c/c o acórdão nº 55.856/2016 do TcE/Pa e Parecer nº 03/2021 ProJUr/
iGEPrEV; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 140, inciso iii, da lei nº 
5.810/1994; art. 131, § 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, 
parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, NaZarENo do ESPiriTo SaNTo 
rodriGUES, mat. nº 594610/1, na função de Professor colaborador Nível 
Superior, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 
9.391,60 (três mil, trezentos e noventa e um reais e sessenta centavos), 
conforme abaixo discriminado:


